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EMENDA MODIFICATIVA N° O /2022

MODIFICA O § 5o DO ARTIGO 44 DO PROJETO DE 
LEI N° 6.407/2022.

Art. 1o É modificado o § 5o do artigo 44 do Projeto de Lei n° 6.407, de 23 de maio 
de 2022, que passa a viger com a seguinte redação:

Art. 44............................................
§ 5o Para fins do recebimento do adicional de periculosidade relacionado ao uso 
de motocicleta, considera-se habitualidade o exercício da atividade em situação 
de risco ou perigo de, no mínimo, 1 (uma) vez por semana e 5 (cinco) vezes por 
mês.

Art. 2o Esta Emenda, depois de aprovada, será parte integrante do Projeto de Lei 
n° 6.407, de 23 de maio de 2022.
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